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IX MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE NO PODER 
JUDICIÁRIO 

1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Identificação do Órgão:  Tribunal de Justiça de Sergipe 
 
1.2. Unidades:  

�x�� Presidência do TJSE: (presid@tj.se.gov.br) 
Presidente: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto 

�x�� Corregedoria-Geral de Justiça: (correg@tj.se.gov.br) 
Corregedora-Geral: Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva 

�x�� Secretaria Jurídica 
Secretária: Ivana Rocha Melo Rezende 

�x�� Diretoria de Modernização Judicial 
Diretora: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br)  

�x�� Divisão Cível 
Chefe de Divisão: Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

�x�� Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretário: João Anízio Torres Dantas 
Consultora Técnica de Informação: Denise Martins Moura Silva 

      
1.3. Identificação do Trabalho:  “Cálculo e soma automáticos da pena na 
execução criminal” 
 
1.4. Responsável:  Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 

Denise Martins Moura Silva (denise@tj.se.gov.br) 
Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 

(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 
1.5. Equipe:  
Elaboração: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 
                    Paulo Ramalho P. de A. C. Neto (paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 
Colaboradores: Equipe da Modernização Judiciária 

Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação 
 
1.6. Delimitação do Tema: O cálculo e a soma automáticos da pena na 
execução criminal como um instrumento de aperfeiçoamento da prestação 
jurisdicional. 
 
1.7- Objetivos e metas:  
 

�¾�� Reduzir o tempo médio entre o recebimento da Guia de Execução 
Criminal e o término da realização dos cálculos; 

�¾�� Auxiliar os servidores e membro do Poder Judiciário da Vara de 
Execuções Criminais na unificação das penas do condenado; 

�¾�� Informação, diária, dos condenados com prováveis benefícios a serem 
concedidos; 
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2. DESENVOLVIMENTO 

O cálculo e a soma automáticos da pena na execução criminal é, basicamente, 
uma ferramenta informatizada de auxílio ao Juízo da Vara de Execuções 
Criminais utilizada para aferir o montante total do tempo da condenação do 
sentenciado criminalmente (definitiva ou provisoriamente), e informar, 
diariamente, os prazos e as prováveis datas para a concessão dos seus 
benefícios (progressão de regime e liberdade provisória – esta última quando 
possível) e do término da pena, levando-se em consideração as remições, as 
perdas de benefícios e as interrupções de cumprimento da pena. 
 
Implantados na Vara de Execuções Criminais de Sergipe, desde 07 de julho de 
2008, o cálculo e a soma automáticos da pena na execução criminal elimina  a 
realização dos cálculos e somas de penas (em caso de mais de uma 
condenação), muitas vezes sobremaneira complexos, na forma manual, haja 
vista que, hoje, com apenas um clique com o ‘mouse’ o cálculo é efetivado de 
forma instantânea. 
 
Além disto, com a ferramenta, criou-se um controle social efetivo das 
Execuções Criminais com a disponibilidade na consulta processual das 
prováveis datas para concessão dos benefícios e término da pena. Isto porque, 
logo após a realização do cálculo ou da soma das penas (em caso de mais de 
uma condenação) imediatamente as prováveis datas dos benefícios e do 
término da pena do condenado passam a integrar a consulta do processo 
executivo criminal. Desta maneira, qualquer pessoa interessada (parente, 
amigo, conhecido), através de uma simples consulta processual pela ‘internet’, 
tem acesso às datas prováveis de concessão dos benefícios ou do término da 
pena, possibilitando que a mesma se dirija à Defensoria Pública, ao Ministério 
Público ou ao próprio Juízo de Direito para solicitar a análise da situação de 
determinado condenado. 
 
Além disto, relatórios específicos informam ao Juízo quais são os processos e 
os apenados que possuem data atual, passada ou futura, como provável para 
concessão de benefícios ou extinção da punibilidade por cumprimento da pena: 
do mesmo modo, após a realização do cálculo ou da soma das penas (em caso 
de mais de uma condenação), o processo cairá em relatórios de atividades 
específicos do Juízo que facilitam a análise da situação dos condenados e, 
conseqüentemente, a concessão dos benefícios e a declaração de extinção da 
punibilidade por cumprimento da pena. 
 
A possibilidade de realizar instantaneamente somas de penas extremamente 
complexos (como, por exemplo, de várias execuções criminais de condenações 
envolvendo delitos hediondos e simples com réus reincidentes simples, 
específicos e especiais) sem a necessidade de desenvolvimento racional 
humano diferencia a ferramenta ora apresentada de uma simples ‘calculadora 
de penas’, motivo pelo qual pode-se considerá-la um verdadeiro instrumento de 
análise das situações concretas envolvidas na condenação. 
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Ressalte-se, inclusive, que a ferramenta ora apresentada é um módulo do 
Projeto da Vara de Execuções Virtual elaborado, desenvolvido e implantado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe de forma precursora em todo o 
País, o qual, inclusive, foi objeto de convênio com o Conselho Nacional de 
Justiça e, hoje, é considerado como modelo a ser utilizados pelos demais 
órgãos do Poder Judiciário nacional. 
 
Para a implementação da prática, primeiramente, fez-se a verificação dos 
processos de trabalho da Vara de Execuções Criminais no que pertine ao 
cálculo e à soma das penas das execuções criminais que eram ali registradas. 
Antigamente, os cálculos e as somas eram realizados pelos servidores lotados 
no cartório, de forma manual, seja qual fosse a situação. Logo, tínhamos como 
cenário os servidores realizando os cálculos e as somas de todas as 
execuções criminais que chegavam na vara – execuções criminais de 
condenados que possuíam, muitas vezes, várias condenações – o que 
implicava, diretamente, no acúmulo de serviços cartorários, tendo em vista a 
complexidade dos cálculos e das somas e o dispêndio de tempo necessário 
para a realização dos mesmos. 
 
Após a análise das rotinas de trabalho, realizou-se estudo jurídico doutrinário e 
jurisprudencial minucioso do cálculo e da soma das penas nas execuções 
criminais, com verificação, nos processos judiciais de execução criminal, das 
diversas hipóteses concretas – das mais simples até as mais complexas – das 
condenações que influiriam no cálculo e na soma das penas dos condenados 
(diferentes reincidências, hediondez de um ou mais delitos, perda dos 
benefícios, as remições, as perdas de benefícios, as interrupções, etc., por 
exemplo). 
 
Superada a etapa retromencionada, passou-se à elaboração das fórmulas dos 
cálculos. A exemplo, segue abaixo as fórmulas da SOMA DA PENA A 
CUMPRIR, PENA CUMPRIDA e TÉRMINO DA PENA – neste caso para mais 
de uma execução criminal: 

SOMA DA PENA A CUMPRIR:  PENA DA EXECUÇÃO 1 + 
PENA DA EXECUÇÃO 2 + (...) PENA DA EXECUÇÃO X = SPC 
(SOMA DE PENA A CUMPRIR). 
PENA CUMPRIDA (SEM LIVRAMENTO CONDICIONAL O U 
COM LIVRAMENTO CONDICIONAL COM PERDA) : DATA DO 
CÁLCULO - DATA DA 1ª PRISÃO – {|(DATA DA RECAPURA 1 
DA EXECUÇÃO PRINCIPAL - DATA DA FUGA 1 DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (...) + (DATA DA RECAPTURA X 
DA EXECUÇÃO PRINCIPAL - DATA DA FUGA X DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA 
REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA 
PRISÃO 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA DO 
CUMPRIMENTO DO ALVARÁ 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + 
(...) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. 
PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL - DATA DO CUMPRIMENTO DO 
ALVARÁ X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA FIM DO 
PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO 
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PRINCIPAL - DATA INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA 
DA RECAPURA 1 DA EXECUÇÃO 1 - DATA DA FUGA 1 DA 
EXECUÇÃO 1) + (...) + (DATA DA RECAPTURA X DA 
EXECUÇÃO 1 - DATA DA FUGA X DA EXECUÇÃO 1) + (DATA 
DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU 
DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO 1 DA EXECUÇÃO 1 – DATA 
DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ 1 DA EXECUÇÃO 1) + (...) + 
(DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. 
PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X DA 
EXECUÇÃO 1 - DATA DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ X DA 
EXECUÇÃO 1) + (DATA FIM DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO 1 - DATA INÍCIO DO 
PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO 
1) + (...) + (DATA DA RECAPURA X DA EXECUÇÃO X - DATA 
DA FUGA X DA EXECUÇÃO X) + (...) + (DATA DA PRISÃO EM 
RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO 
DE NOVA PRISÃO X DA EXECUÇÃO X – DATA DO 
CUMPRIMENTO DO ALVARÁ X DA EXECUÇÃO X) + (DATA 
FIM DO PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA 
EXECUÇÃO X - DATA INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO X) +  1 DIA|} = PC (PENA 
CUMPRIDA) 
FÓRMULA RESUMIDA:  DATA DO CÁLCULO - DATA DA 1ª 
PRISÃO – {|(DATA DA RECAPURA X DA EXECUÇÃO X - 
DATA DA FUGA X DA EXECUÇÃO X) + (...) + (DATA DA 
RECAPTURA Z DA EXECUÇÃO X - DATA DA FUGA Z DA 
EXECUÇÃO X) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. 
DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X 
DA EXECUÇÃO X – DATA DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ X 
DA EXECUÇÃO X) + (...) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA 
REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA 
PRISÃO Z DA EXECUÇÃO X - DATA DO CUMPRIMENTO DO 
ALVARÁ Z DA EXECUÇÃO X) + (DATA FIM DO PERÍODO 
ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO X - DATA 
INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA 
EXECUÇÃO X) + (DATA FIM DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA Z DA EXECUÇÃO X - DATA INÍCIO DO 
PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA Z DA EXECUÇÃO 
X) + (...)|} 
PENA CUMPRIDA (COM LIVRAMENTO CONDICIONAL SEM 
PERDA): DATA DO CÁLCULO - DATA DA 1ª PRISÃO – 
{|(DATA DA RECAPURA 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA 
DA FUGA 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (...) + (DATA DA 
RECAPTURA X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA DA FUGA 
X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA DA PRISÃO EM 
RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO 
DE NOVA PRISÃO 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA DO 
CUMPRIMENTO DO ALVARÁ 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + 
(...) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. 
PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA DO CUMPRIMENTO DO 
ALVARÁ X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA DO FIM DO 
LIVRAMENTO CONDICIONAL 1 DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – 
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DATA DO INÍCIO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 1 DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA DO FIM DO LIVRAMENTO 
CONDICIONAL X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA DO 
INÍCIO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL X DA EXECUÇÃO 
PRINCIPAL) + (DATA FIM DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA 
INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (DATA DA RECAPURA 1 DA 
EXECUÇÃO 1 – DATA DA FUGA 1 DA EXECUÇÃO 1) + (...) + 
(DATA DA RECAPTURA X DA EXECUÇÃO 1 – DATA DA 
FUGA X DA EXECUÇÃO 1) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO 
DA REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE 
NOVA PRISÃO 1 DA EXECUÇÃO 1 – DATA DO 
CUMPRIMENTO DO ALVARÁ 1 DA EXECUÇÃO 1) + (...) + 
(DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. 
PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X DA 
EXECUÇÃO 1 – DATA DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ X DA 
EXECUÇÃO 1) + (DATA DO FIM DO LIVRAMENTO 
CONDICIONAL 1 DA EXECUÇÃO 1 – DATA DO INÍCIO DO 
LIVRAMENTO CONDICIONAL 1 DA EXECUÇÃO 1) + (DATA 
DO FIM DO LIVRAMENTO CONDICIONAL X DA EXECUÇÃO 1 
– DATA DO INÍCIO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL X DA 
EXECUÇÃO 1) + (DATA FIM DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO PRINCIPAL – DATA 
INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA 
EXECUÇÃO PRINCIPAL) + (...) + (DATA DA RECAPURA X DA 
EXECUÇÃO X – DATA DA FUGA X DA EXECUÇÃO X) + (...) + 
(DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. DA LIBERD. 
PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X DA 
EXECUÇÃO X – DATA DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ X DA 
EXECUÇÃO X) + (DATA DO FIM DO LIVRAMENTO 
CONDICIONAL X DA EXECUÇÃO X – DATA DO INÍCIO DO 
LIVRAMENTO CONDICIONAL X DA EXECUÇÃO X) + (DATA 
FIM DO PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA 
EXECUÇÃO X – DATA INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO X) + 1 DIA|}= PC (PENA 
CUMPRIDA) 
FÓRMULA RESUMIDA:  DATA DO CÁLCULO – DATA DA 1ª 
PRISÃO – {|(DATA DA RECAPURA X DA EXECUÇÃO X – 
DATA DA FUGA X DA EXECUÇÃO X) + (...) + (DATA DA 
RECAPTURA Z DA EXECUÇÃO X – DATA DA FUGA Z DA 
EXECUÇÃO X) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA REVOG. 
DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO X 
DA EXECUÇÃO X – DATA DO CUMPRIMENTO DO ALVARÁ X 
DA EXECUÇÃO X) + (...) + (DATA DA PRISÃO EM RAZÃO DA 
REVOG. DA LIBERD. PROVIS. OU DECRETAÇÃO DE NOVA 
PRISÃO Z DA EXECUÇÃO X – DATA DO CUMPRIMENTO DO 
ALVARÁ Z DA EXECUÇÃO X) + (DATA FIM DO PERÍODO 
ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA EXECUÇÃO X – DATA 
INÍCIO DO PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA X DA 
EXECUÇÃO X) + (DATA FIM DO PERÍODO ADICIONAL 
LIBERDADE/FUGA Z DA EXECUÇÃO X – DATA INÍCIO DO 
PERÍODO ADICIONAL LIBERDADE/FUGA Z DA EXECUÇÃO 
X) + (...)|}. 
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TÉRMINO DA PENA: DATA DA SOMA + [SPC (SOMA DE 
PENA A CUMPRIR) – PC (PENA CUMPRIDA)]. 

 
Ato contínuo, o módulo foi construído pela informática com as diretrizes 
apresentadas e houve o treinamento dos servidores e membros do Poder 
Judiciário que iriam trabalhar com a ferramenta, precedente à implantação. 
 
Após a implantação, verificou-se a facilidade nos cálculos e nas somas das 
penas, bastando apenas um clique com o ‘mouse’ no botão respectivo para 
realizar a operação, diferentemente da situação anterior na qual havia a 
necessidade de realização de tais cálculos de forma manual e, 
conseqüentemente, o aumento no número de processos movimentados pelos 
servidores, gerando celeridade processual, haja vista que, atualmente, os 
cálculos e as somas são automáticos e não há mais necessidade de o servidor 
parar todo o seu serviço para fazê-lo.  
 
A possibilidade de abrangência do módulo de cálculo e soma automáticos das 
penas nas execuções criminais também merece ser levada em consideração, 
uma vez que o mesmo alcança, também, as execuções criminais anteriores à 
implantação da ferramenta. 
 
Adite-se, por oportuno, que os cálculos e as somas automáticos após 
realizados faz com que as datas prováveis para a concessão dos benefícios e 
do término da pena fiquem facilmente acessíveis ao Juízo da Execução 
Criminal, à Defensoria Pública, ao Ministério Público e aos familiares e amigos 
do apenado e ao próprio condenado, criando uma verdadeira cadeia de 
controle institucional e social de tais prazos. Com isto, o condenado – direta ou 
indiretamente – tem uma clara informação da situação de seu processo 
executivo criminal em tempo real, passando o Atestado de Pena a Cumprir 
uma formalidade estritamente legal, haja vista que o apenado, ou alguém de 
sua confiança, a qualquer momento, poderá consultar seu processo e verificar 
as prováveis datas de seus benefícios e do término de sua pena. 
 
É importante deixar claro, também, a rápida solução de incorreções porventura 
verificadas. Tendo em vista o grande detalhamento das fórmulas elaboradas, 
caso se verifique que um cálculo ou uma soma de pena deu um resultado 
incorreto, facilmente pode se detectar o erro e corrigi-lo, evitando, com isto, a 
repetição de falhas no sistema e o aperfeiçoamento contínuo da ferramenta 
para se adequar à legislação atual ou futura. 
 
E como funciona a ferramenta ? De maneira simples. Após o preenchimento da 
Guia de Execução Criminal, na qual são inseridos os dados referentes ao 
condenado, ao processo, às prisões e ao(s) período(s) em liberdade/fuga, à 
sentença e ao trânsito em julgado no sistema. 
 
Após o recebimento da Guia de Execução Criminal e conferência dos dados 
informados e peças processuais necessárias, é gerado o processo executivo 
criminal, o qual é encaminhado para a elaboração do histórico processual do 
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apenado, oportunidade em que se verifica toda a vida processual do 
condenado, inclusive, quando é realizado o apensamento de outras execuções 
criminais porventura em andamento do apenado (isto é de suma importância, 
pois, neste caso, o sistema deverá fazer a soma das penas). 
 
Posteriormente à elaboração do histórico processual do apenado, a execução 
criminal é enviada para elaboração dos cálculos ou da soma da(s) pena(s). 
Neste ponto, o sistema utilizará os dados inseridos na Guia de Execução 
Criminal pela Vara de Origem assim como os dados já existentes nas outras 
Execuções Criminais em andamento porventura existentes.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após um simples clique com o ‘mouse’, o cálculo ou a soma é realizado e, 
imediatamente, as prováveis datas para progressão de regime, livramento 
condicional e cumprimento da pena são geradas e enviadas para os relatórios 
do Juízo para acompanhamento diário e para a consulta processual para 
consulta dos parentes ou amigos do apenado para acompanhamento social.  O 
processo, então, segue seu rumo, para a expedição do atestado de pena a 
cumprir. 
 
Após o cálculo ou a soma, os dados da condenação ficam na consulta do 
processo. 
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E, por fim, os relatórios diários acerca dos processos de execução criminal 
para análise de benefícios ou término da pena. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com a implantação da ferramenta, a tempo médio de tramitação do 
processo da distribuição até o término da elaboração dos cálculos/soma 
era de 122,45 dias. Hoje, o tempo médio é de 10,21 dias, ou seja, 
representa uma redução 91,66% no tempo da tramitação processual até o 
final da elaboração dos cálculos.  
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3. CONCLUSÃO  

 

O cálculo e a soma automáticos da pena da Vara de Execução Criminal, 
indubitavelmente, é uma poderosa ferramenta de celeridade processual, uma 
vez que, antes de qualquer análise judicial da situação do condenado, a 
realização do cálculo ou da soma das penas é tarefa indispensável. 
Substituindo as operações aritméticas manuais, que necessitavam da atuação 
racional de um servidor, pelas automáticas, imprimiu-se maior celeridade nesta 
importante fase do processo executivo criminal indispensável à aferição da 
situação individual do condenado, gerando, com isto, um maior aproveitamento 
dos servidores, com o direcionamento destes para as atividades fim da Vara de 
Execuções Criminais. 

 

Além disto, com a aferição automática das prováveis datas dos benefícios e do 
término da pena do apenado pela ferramenta ora apresentada, o Juízo das 
Execuções Criminais possui relatórios diários que informam aos seus membros 
e servidores as execuções criminais que possuem prováveis benefícios a 
serem analisados naquela data, o que implica em maior efetividade na 
realização da Justiça.  

 

Na atual realidade de total superpopulação carcerária no Brasil, é de suma 
importância este tipo de controle sobre as prováveis datas para concessão dos 
benefícios e do término da pena, haja vista que as Varas de Execuções 
Criminais estão abarrotadas de processos, o que inviabiliza, por completo, a 
concessão de benefícios ou até a declaração de extinção da punibilidade pelo 
término do cumprimento da pena de ofício pelo magistrado ou por requerimento 
do Ministério Público. Assim, o próprio condenado, através de advogado 
constituído ou da Defensoria Pública, é que precisa requerer a análise de seus 
benefícios ou da declaração do término de sua pena o que, tendo em vista a 
realidade dos presídios, é sobremaneira difícil.   
 
Com a disponibilização das prováveis datas para as concessões dos benefícios 
ou do término da pena na consulta do processo e em relatórios específicos, 
visualizáveis pelos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, além 
dos parentes, amigos e conhecidos do condenado, conforme dito 
anteriormente, cria-se um verdadeiro controle social de referidos prazos, 
facilitando, com isto, o acesso à Justiça por parte dos condenados, nos mais 
importantes momentos de sua vida carcerária, qual seja, a análise dos seus 
benefícios. 


